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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decre 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica concedido um crédito na Contad 
ria Municipal de Cr$60. 000, 00 {sessenta mil cruzeiros), para·que se 
adaptada a Escola TÍpica Rural de São Francisco Xavier, em prédio pl 
prio para atender às exigências de transformação da mesma escola en 
Grupo Escolar. 

Artigo 22 - Para atender ao cumprimento desta l 
fica anulada na importância de Cr$60 . 000,00 (sessenta mil cruzeiros) 
verba 343/882.3 - Material de consumo, do orçamento vigente . 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
14 de novembro de 1 . 956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , a 
catorze de novembro de mil novecentos e cinquenta e seis . 

""';L. -c. • ...::z;;"' / , 
Jose Benedito Monteiro 

Chefe da Secção do Exp. e Pessoa 


